
 

 

Orientações de Medicamento de Alto Custo. 

Os medicamentos de alto custo que são solicitados pelo Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica (ESTADO) seguem protocolos 

específicos de acordo com o diagnóstico da doença. 

Todos esses protocolos podem ser consultados através dos links abaixo, 

podendo ser localizados por princípio ativo ou por protocolo clínico: 

http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-

farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-

farmaceutica/medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-

farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-

especializado-da-assistencia-farmaceutica 

http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/links-

dos-medicamentos-dos-protocolos-e-normas-tecnicas-estaduais/medicamento 

Seguem informações para a solicitação: 

A solicitação para medicamento de alto custo pode ser feita presencialmente 

pelo próprio paciente e/ou seu representante legal junto a Farmácia Municipal, 

Localizada na Rua Benjamin da Silveira Baldy N° 423 ou se informar pelo 

telefone (15) 997786035. 

 O Paciente deverá apresentar receita e formulário preenchido e assinado 

pelo médico prescrito: 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/comissao-

farmacologia/anexo_4_formulario_avaliacao_solicitacao_medicamento_paciente_07_11_12.p

df 

 Exames que confirmem o diagnóstico; 

 Cartão SUS, RG, CPF e Comprovante de residência (original e cópia) 

 Os documentos devem ser entregues presencialmente de segunda à 

sexta (exceto feriados), das 7hrs às 16hrs na Farmácia Municipal. 

 As datas para entrega de retirada do medicamento e sempre do primeiro 

ao quinto dia útil de cada mês, podendo sofrer alteração conforme 

informações da central Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (ESTADO). 

 O prazo para o paciente receber o medicamento após a aprovação dos 

documentos é aproximadamente de 40 a 60 dias. 

 O processo tem vigência de até 6 meses (de acordo com o período 

solicitado pelo médico), precisando ser renovado no mês do vencimento. 
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Informações (15)3340-1400 E-mail saude@piedade.sp.gov.br  e (15) 99778-6035, E-mail 

farmacia@piedade.sp.gov.br 
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